
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ESTADO DO nUUUlA

CNN 76^1J41/0001-70

LEI N" 329/19

DATA: 07/05/2019

EMENTA: Outorga Título de Cidadã

Honorária do Município de Comélio

Procópio à senhora Maria Aparecida

Ribeiro de Oliveira.

A GAMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO
PROCÓPIO, Estado do Paraná, APROVOU e eu AMIN JO^ HANNOUCHE, Prefeito
Municipal em exercício, SANCIONO a seguinte:

SANÇÃO

SanchAo nesta data a Lei n°329/19.

C. Pr«ó()io, 07 de Maio de 2019.

Prefeito

LEI:

Art. 1° - Fica outorgado Título de Cidadã Honorária do

Município de Cornélio Procópio à senhora Maria Aparecida Ribeiro de Oliveira.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

PROMULGAÇÃO

PromuIGO nesta data a Lei n"329/í9.
c. p\tópio, 07 de Maio de 2019.
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Prefeito
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